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PROJETO DE LEI N°1.772 DE 22 DE FEVEREIRC DE 2017

A 105107
Receble% Atualiza e estabelece nova legislacéo
Ass.: [t

- municipal relativa ac Conselho Deliberativo
Ludiana Bueno Franga Silva Municipal do Patriménio Cultural de Jacui, revoga
Assistente Parlamentar

alein® 1.505, de 13 de outubro de 2009.

O Prefeito Municipal, Geraldo Magela da Silva, no uso de suas
atribuigtes legais: Facgo saber que a Camara Municipal de Jacui, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica criado o Conselho Deliberativo Municipal do
Patriménio Cultural de Jacui, érgéo deliberativo destinado a orientar a formulagdo da
politica municipal de protegéo ao patriménio cultural e as agdes de protecéo do patrimdnio
cultural de Jacui previstas na Lei XXX/2017.

Art. 2° - O Conselho Deliberativo Municipal do Patrimdnio
Cultural € composto de 05 (cinco) membros titulares e respectivos suplentes, com
composi¢cao equilibrada de representantes de instituigbes publicas e da sociedade civil, da
seguinte forma:
| - 01 (um) representante do Poder Executivo;
Il - 01 (um) representante dos proprietarios de bens iméveis tombados e/ou inventariados;
Il - 01 (um) representante dos bens culturais registrados e/ou dos grupos culturais locais;
IV - 02 representantes da -sociedade civil, com conhecimento técnico na éarea de
patriménio cultural e/ou envolvimento com as praticas culturais locais.

Art. 3° - Os membros do Conselho Deliberativo Municipal do
Patriménio Cultural serdo nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante Portaria,
respeitada a diversidade expressada no caput do Art. 1°, para mandato de 02 (dois) anos,
podendo ocorrer a renomeaco. ‘7
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§ 1° - Os membros do Conselho néo seréo remunerados, sendo sua atuagéo considerada
de alta relevancia para o municipio de Jacui.

§ 2° - Aos conselheiros titulares e suplentes serd assegurada o direito de voz nas
reunides do Conselho, entretanto, o direito de voto é restritos aos ftitulares, sendo a
substituicio pela supléncia admitida somente mediante comunicagéo formal do titular de
auséncia na reunido, restrita a supléncia ao respectivo segmento representado.

§ 3° - A auséncia n&o justificada de conselheiro titular a 02 (duas) reunides seguidas ou
03 (trés) alternadas durante o ano implicard na sua substituicdo definitiva pelo seu
suplente que assumira a partir de entéo a titularidade.

§ 4° - Havendo vacancia sera o titular substituido pelo suplente, sendo que no caso da
supléncia, sera emitida nova portaria nomeando novo componente pelo prazo que restar

do mandato originario a ser substituido.

Art. 4° - Compete ao Conselho Deliberativo Municipal do
Patriménio Cultural:
| -Propor as bases da politica de protecéo, preservagéo, promogéo, salvaguarda e
valorizagdo dos bens culturais do Municipio;
Il - Propor, aprovar e acompanhar as agdes de protegédo, preservaga@o, promogao,
salvaguarda e valorizagéo do patriménio cultural do Municipio de Jacui relacionadas a Lei
xxx/2017, inclusive nas acdes de educagdo patrimonial a eles relacionadas;
Il - Emitir parecer prévio, do qual dependerdo os atos de tombamento, registro,
revalidacéo de registro e cancelamento de tombamento;
IV - Emitir parecer prévio, atendendo a solicitagéio do 6rgdo competente da Prefeitura,
para:
a) A expedicdo ou renovagdo, pelo 6rgao competente, de licenga para obra, afixacéo de
anuncio, cartaz ou letreiro, ou para instalagido de atividade comercial ou industrial em
imével tombado pelo Municipio;
b) A concesséo de licenga para a realizagéo de obra em imével situado em entorno de
bem tombado ou protegido pelo Municipio e a modificagdo ou revogagéo de projeto
urbanistico, inclusive de loteamento, que possa repercutir na seguran¢a, na integridade
estética, na ambiéncia ou na visibilidade de bem tombado, assim como em sua insergéo
no conjunto panorémico ou urbanistico circunjacente;
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c) A modificacdo, transformagéo, restauragdo, pintura, remogéo ou demoli¢éo, no caso de
ruina iminente, de bem tombado pelo Municipio;

d) A pratica de ato que altere a caracteristica ou aparéncia de bem tombado pelo
Municipio;

V - Receber, examinar e aprovar propostas de protecdo de bens culturais encaminhadas
por individuos, associagbes de moradores ou entidades representativas da sociedade civil
do Municipio;

VI - Analisar o estudo prévio de impacto de vizinhanga, de acordo com o "Estatuto da
Cidade", Lei Federal n® 10.257, de 10 de julho de 2001, em relagéo aos aspectos de
protecédo da paisagem urbana e do patriménio cultural;

VII - Permitir o acesso de qualquer interessado a documentos relativos aos processos de
tombamento e ao estudo prévio de impacto de vizinhanga, a que se refere o inciso VI
deste artigo;

VIII - Notificar o Ministério Publico local e o Ministério Plblico Estadual de Defesa do
Patriménio Cultural as infracdes grave, definidas na lei xxx/2017 relacionada as normas
de protecdo do patriménio cultural de Jacui, cometidas contra o patriménio cultural
municipal para a aplicagao da legislagao penal pertinente.

IX - Emitir parecer, ap6s consulta do Departamento de Cultura relativo:

a) As infragdes cometidas contra o patriménio cultural local e da indicacéo da(s) multa(s)
previstas e a serem aplicadas a conduta, levando-se em conta: as sangdes prevista, a
gravidade do(s) dano(s) e as sua consequéncias para o patriménio cultural do municipio,
os antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento da legislacdo em defesa do
patrimdnio cultural e a sua situagéo econdémica;

b) A suspensédo de multas diarias, ap6s assinatura pelo infrator de termo de compromisso
obrigando-se a promover medidas especificadas para fazer cessar ou corrigir o dano
causado;

c) As determinagdes de imediata remogéo de qualquer objeto, mével ou imével, cuja
instalagdo ou localizagdo, ainda que de carater provisorio, venha a prejudicar a
visibilidade ou qualidade ambiental de um bem tombado ou protegido;
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X - Promover o embargo e/ou autorizar a retomada de obra ou de qualquer género de
atividade que ponha em risco a integridade do bem cultural tombado ou protegido,
segundo disciplina o artigo 29 da lei xxx/2017, caput e incisos;

Xl - Em relagdo ao Fundo Municipal do Patriménio Cultural de Jacui — FUNPAC:

a) Estabelecer as diretrizes e os programas de alocacéo, plano de aplicacéo, de todos os
recursos do FUNPAC, em consonancia com a politica municipal de preservacédo do
patriménio cultural,

b) Acompanhar e avaliar a gestdo dos recursos e o desempenho dos programas
realizados;

c) Acompanhar a execugao dos programas anuais e plurianuais do FUNPAC;

d) Exercer o controle orgamentario, financeiro, patrimonial e de resultados dos recursos
do FUNPAC, antes de seu encaminhamento aos 6rgéos de controle interno e externo
para os devidos fins;

e) Recomendar medidas cabiveis para corregcdo de fatos e atos do gestor que
prejudiguem o desempenho e cumprimento das finalidades no que concerne aos recursos
do FUNPAC;

Xll - Exclusivamente, elaborar, reformar e aprovar o seu Regimento Interno.

Art. 5° - As deliberagdes do Conselho Deliberativo Municipal do
Patriménio Cultural de Jacui serdo tomadas por no minimo trés votos dos membros
titulares presentes, com excecdo do cancelamento de tombamento, que somente sera
aprovado por unanimidade dos titulares, em reunido ordinaria.

Art. 6° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagéo,
revogadas as disposicdes em contrario, especialmente a lei n® 1.505, de 13 de outubro de
2009.

Jacui-MG, 22 de fevereiro de 2017.
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%}qm‘!(\ -
Geraldowlagela da Silva

Prefeito Municipal




Cf’\MARA MUNICIPAL DE JACU ¢
Pro;eto deLeine_ 133 1332 . . %
APROVADO por——z-—_vclc:.;:é_e w :
Sala das Sessses U1 de do 0% 3

¢

Hernane Lopes Siqueira
Prasidente da Camara
CPF 694,626.906-34



